
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047918-71.2010.815.2001 — 8ª Vara Cível da Capital
RELATOR       : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE     : Cia Itauleasing de Arrendamento Mercantil
ADVOGADO   : Luis Felipe Nunes Araujo
APELADO    : Eriberto Batista da Silva
ADVOGADO   : Danilo Caze Braga

APELAÇÃO  CÍVEL  —  AÇÃO  DE  REVISÃO 
CONTRATUAL  C/C  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  — 
ARRENDAMENTO  MERCANTIL  —  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL — IRRESIGNAÇÃO — CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS  —    INEXISTÊNCIA  NA  ESPÉCIE  DE 
CONTRATO  —  JUROS  MORATÓRIOS  ACIMA  DO 
LIMITE  LEGAL  —  SÚMULA  379  DO  STJ  — 
PROVIMENTO PARCIAL.

— “O contrato não estipulou taxa de juros na composição do preço 
do arrendamento mercantil, que se traduz no valor da contraprestação 
e do valor residual garantido, mostrando-se descabida a pretensão de 
limitar  os  juros,  notadamente,  sem  a  comprovação  cabal  da 
discrepância entre a quantia utilizada pela arrendadora para adquirir o 
bem e o montante a ser pago pelo arrendatário. Descabida a pretensão 
do arrendatário de vedar a incidência da capitalização, uma vez que 
não havendo a incidência de juros remuneratórios, logicamente não 
há capitalização desses.”(TJPB;  APL  0010628-07.2012.815.0011; 
Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; 
DJPB 02/09/2015; Pág. 26)

— “Admite-se  a cobrança de encargos de inadimplência  composto 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária 
e multa contratual,  devendo  ser  afastada  a  previsão  abusiva 
de juros moratórios de 0,49% (zero vírgula quarenta e nove por cento) 
ao dia,  capitalizados  mensalmente.”  (TJMG;  APCV 
1.0027.12.017254-2/001;  Rel.  Des.  Anacleto  Rodrigues;  Julg. 
24/06/2015; DJEMG 02/07/2015) 

Vistos, etc.

Trata-se de apelação cível  interposta  pela  Cia Itauleasing de 
Arrendamento Mercantil contra a sentença de fls. 78/87, proferida nos autos da Ação 
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de Revisão Contratual ajuizada  por Eriberto Batista da Silva, julgando parcialmente 
procedente o pedido, para reduzir os juros moratórios de 0,49% ao dia para 1% (um por 
cento)  ao  mês  e  vedar  a  cobrança  de  juros  capitalizados  na  correção  do  valor  das 
parcelas do contrato. 

A apelante, em suas razões recursais (fls. 89/107), afirma que o 
recorrido tomou ciência  de todas as condições de pagamento,  uma vez que estavam 
expressamente previstas no contrato, dessa forma, não há que se falar em abusividade.

Contrarrazões às fls. 117/120.
 
A Douta Procuradoria  de Justiça,  em parecer  de fls.  126/128, 

opinou pelo desprovimento do recurso.

É o relatório. Decido.

O promovente/apelante ajuizou a presente ação assegurando ter 
firmado arrendamento mercantil para aquisição de veículo, ressaltando que o pagamento 
de todas as prestações resultaria quantia muito aquém da contratada, em decorrência das 
cláusulas abusivas e ilegais previstas no contrato.

 A  magistrada  a  quo, a  seu  turno,  julgou  parcialmente 
procedente o pedido, para reduzir os juros moratórios de 0,49% ao dia para 1% (um por 
cento)  ao  mês  e  vedar  a  cobrança  de  juros  capitalizados  na  correção  do  valor  das 
parcelas do contrato. 

Pois bem. Sabe-se que o anatocismo é admitido, desde que haja 
expressa pactuação.

Nesse sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPE-
CIAL.  REVISÃO CONTRATUAL.POSSIBILIDADE.  CAPITALIZ-
AÇÃO  DE  JUROS.  AUSÊNCIA  DE  PACTUAÇÃO.  SÚMULA 
5/STJ.1. A jurisprudência do STJ pacificou-se no sentido de que, ap-
licável o Código de Defesa do Consumidor aos casos que envolvem 
relação de consumo, é permitida a revisão das cláusulas contratuais 
pactuadas, diante do fato de que o princípio do pacta sunt servanda 
vem sofrendo mitigações, mormente ante os princípios da boa-fé ob-
jetiva, da função social dos contratos e do dirigismo contratual.2. A 
jurisprudência desta eg. Corte pacificou-se no sentido de que a co-
brança da capitalização mensal de juros é admitida nos contratos 
bancários celebrados a partir da edição da Medida Provisória nº 
1.963-17/2000,  reeditada  sob  o  nº  2.170-36/2001,  qual  seja, 
31/3/2000, desde que expressamente pactuada. Na hipótese em con-
creto,  não há pactuação expressa acerca do referido encargo,  razão 
pela qual se aplica o enunciado da Súmula 5/STJ.3. Agravo regimental 
não  provido.(AgRg  no  AREsp  32.884/SC,  Rel.  Ministro  RAUL 
ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  17/11/2011,  DJe 
01/02/2012)
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Vale  destacar,  no  entanto,  que  o  caso  em  tela  se  trata  de 
arrendamento  mercantil,  que é  regido por  regras  próprias.  Sobre a matéria,  Arnaldo 
Rizzardo menciona:

“O valor da prestação não exprime somente a remuneração do din-
heiro, mas também a depreciação do equipamento. Daí expressar cifra 
econômica bem superior a uma simples locação. 

Calcula-se  a  depreciação  do  bem  durante  vigência  do  contrato. 
Chegando-se  a  uma  previsão  do  70%  v.  g.,  compreenderão  as 
prestações e amortização neste percentual do valor, mas a remuner-
ação do capital através de uma taxa de juros específica. 

O  tipo  de  aparelhamento  determinará  um índice  próprio  de  depre-
ciação e de valor residual. […]

Quanto ao reajuste, prevêem as empresas, em geral, dois sistemas: o 
da  taxa  fixa,  onde  a  amortização  mensal  é  programada  no  início, 
mantendo-se  inalterada;  e o  da  taxa variável,  pela  qual  a prestação 
aumenta mensalmente, ou em períodos diferentes acertados, na pro-
porção do reajuste de índices de correção monetária oficiais ou eleitos 
pelos  contratantes.  (Contratos.  Rio  de  Janeiro:  Forense,  2006,  p. 
1258/1259). 

Na  situação  em  tela  não  há  previsão  de  juros,  tampouco 
capitalizados.

Em caso análogo, o Des. Leandro dos Santos dispôs:

“...o  contrato  de  leasing  não  constitui  nem  locação,  nem  finan-
ciamento e muito menos empréstimo, mas, sim, uma forma híbrida de 
contrato, que contém características semelhantes a estes. 

Por  essa complexidade que envolve o tipo contratual,  bem como a 
forma híbrida de composição das contraprestações, torna-se difícil a 
discussão quanto a alegada abusividade da taxa de juros remuner-
atórios incidentes, nos casos em que o contrato não informa os ín-
dices utilizados para a formação do preço do arrendamento. Logo, 
em se tratando de arrendamento mercantil, não há o que falar em 
abusividade dos juros e demais componentes do preço, a não ser 
que existisse prova evidenciando discrepância entre a quantia util-
izada pela arrendadora para adquirir o bem e o montante a ser 
pago pelo arrendatário. 

(...) tendo em vista que o contrato de arrendamento mercantil é regido 
por lei especial, na qual inexiste a exigência de estipulação de taxa de 
juros remuneratórios na composição do preço do arrendamento, aliado 
a falta de comprovação da abusividade narrada pelo Autor, entendo 
descabido  o  pedido  de  limitação  dos  juros  remuneratórios.  (TJPB; 
APL  0010628-07.2012.815.0011;  Primeira  Câmara  Especializada 
Cível; Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 02/09/2015; Pág. 26) 
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Seguindo essa linha de raciocínio, cite-se a jurisprudência dos 
tribunais:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  REVISIONAL. ARRENDA-
MENTO MERCANTIL. CAPITALIZAÇÃO DE  JUROS.  NÃO 
COMPROVAÇÃO  DE  INCIDÊNICA. Nos  contratos  de arrenda-
mento mercantil não há cobrança de juros, tampouco capitaliza-
dos que eventualmente incida sobre as parcelas, assim não há ab-
usividade  a  ser  reconhecida  em  relação  a  tal  matéria. (TJMG; 
APCV 1.0231.13.015560-0/001;  Rel.  Des.  Alberto  Henrique;  Julg.  
27/08/2015; DJEMG 04/09/2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  REVISÃO.  CONTRATO 
BANCÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL.  QUESTIONA-
MENTO  A  PROPÓSITO  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS 
OU CAPITALIZAÇÃO.  INVIABILIDADE.  REPETIÇÃO  DE  IN-
DÉBITO. DEVOLUÇÃO EM DOBRO. MÁ FÉ NÃO CARACTER-
IZADA.  DESCABIMENTO. Oleasing,  ou arrendamento mercantil, 
é  uma operação com características  legais próprias,  que não se 
confunde com uma operação de financiamento, de forma que se 
revela inviável a discussão sobre juros remuneratórios na revisão 
de tais contratos. A aplicação da sanção prevista no parágrafo único, 
do artigo 42,  do CDC, somente ocorre quando verificadas três situ-
ações: a cobrança indevida, o pagamento em excesso e a não ocorrên-
cia  de  engano  justificável. (TJMG;  APCV 1.0105.13.020550-0/001;  
Rel.  Des.  Luiz  Carlos  Gomes  da Mata;  Julg.  27/08/2015;  DJEMG 
04/09/2015) 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. AR-
RENDAMENTO MERCANTIL.  LEASING.  IMPOSSIBILIDADE 
DE ADEQUAÇÃO DA TAXA DE JUROS.  AUSENTE INCIDÊN-
CIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIR  A CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS. TARIFAS LEGAIS E NAO ABUSIVAS. MANUTENÇÃO 
DA SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO RECURSO. O  contrato 
não  estipulou  taxa  de  juros  na  composição  do  preço  do arrenda-
mento mercantil, que se traduz no valor da contraprestação e do 
valor residual garantido, mostrando-se descabida a pretensão de 
limitar os juros, notadamente, sem a comprovação cabal da dis-
crepância  entre  a  quantia  utilizada  pela  arrendadora  para  ad-
quirir o bem e o montante a ser pago pelo arrendatário. Descabida 
a pretensão do arrendatário de vedar a incidência da capitaliza-
ção, uma vez que não havendo a incidência de juros remuneratóri-
os, logicamente, não há capitalização desses. Considerando que o 
contrato foi celebrado em 31.08.2007 (fls. 143/144), que nele foi ex-
pressamente prevista a cobrança da tac e tec e que o STJ entendeu 
que “nos contratos bancários celebrados até 30 de abril de 2008 
(fim da vigência da resolução CMN 2.303/96), era válida a pactu-
ação dessas tarifas, inclusive as que tiverem outras denominações 
para o mesmo fato gerador”, entendo que, além de estar dentro do 
período  estipulado,  inexiste  a  dita  abusividade.(TJPB;  APL 
0026995-77.2010.815.0011; Primeira Câmara Especializada Cível; 
Rel. Des. Leandro dos Santos; DJPB 02/09/2015; Pág. 26) 
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APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO.  IN-
DEFERIMENTO  DE  PROVA  PERICIAL.  SENTENÇA  EXTRA 
PETITA NESSE PONTO.  AUSÊNCIA DE PEDIDO NESSE SEN-
TIDO. RECONHECIMENTO EX OFFICIO. SENTENÇA PARCIAL-
MENTE  DECOTADA. ARRENDAMENTO MERCANTIL.  LEAS-
ING. IMPOSSIBILIDADE DE ADEQUAÇÃO DA TAXA DE JUR-
OS.  AUSENTE  INCIDÊNCIA.  IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIR 
A CAPITALIZAÇÃO DE  JUROS.  MANUTENÇÃO  DA  SEN-
TENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO. O contrato não estipu-
lou taxa de juros na composição do preço do arrendamento mercant-
il, que se traduz no valor da contraprestação e do valor residual 
garantido, mostrando-se descabida a pretensão de limitar os juros, 
notadamente, sem a comprovação cabal da discrepância entre a 
quantia utilizada pela arrendadora para adquirir o bem e o mont-
ante a ser pago pelo arrendatário. Descabida a pretensão do ar-
rendatário de vedar a incidência da capitalização,  uma vez que 
não havendo a incidência de juros remuneratórios,  logicamente 
não  há capitalização desses. (TJPB;  APL  0010628-
07.2012.815.0011; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Des. 
Leandro dos Santos; DJPB 02/09/2015; Pág. 26) 

Em relação aos juros moratórios, verifica-se às fls. 20 (Cláusula 
23 do contrato) que, havendo atraso no pagamento, são devidos juros de 0,49% ao dia, 
capitalizados  mensalmenete,  além  de  multa  de  2% (dois  por  cento)  e  despesas  de 
cobrança.

Bem pontuou a magistrada de 1º grau, aplicando a súmula 379 
do  STJ,  ao  afirmar  que  “...como não há  previsão  de  juros  de  mora em legislação  
específica  para o contrato de leasing,  estes  se sujeitam à regra geral  e devem ser  
limitados a 1% ao mês” (fls. 81).

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DE REVISÃO DE CONTRATO DE 
BANCÁRIO. ARRENDAMENTO MERCANTIL. JUROS REMU-
NERATÓRIOS. LIMITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CAPITALIZA-
ÇÃO  MENSAL.  PREVISÃO  LEGAL  E  CONTRATUAL  EX-
PRESSA.  AUSÊNCIA  DE  ABUSIVIDADE.  ENCARGOS  MOR-
ATÓRIOS.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  SUBSTITUIÇÃO 
PELOS JUROS REMUNERATÓRIOS.  POSSIBILIDADE. LIMIT-
AÇÃO.  OBSERVÂNCIA NECESSARIA.  SOMA COM  OUTROS 
ENCARGOS. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. TARIFAS ADMIN-
ISTRATIVA.  "CADASTRO".  AUSÊNCIA  DE  ABUSIVIDADE. 
TARIFA DE EMISSÃO DE BOLETO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO 
CONTRATUAL. ALTERAÇÃO PARCIAL DA SENTENÇA QUE SE 
IMPÕE. As instituições financeiras não estão sujeitas à taxa de jur-
os do Decreto nº 22.626/33, mas às fixadas pelo Conselho Monetário 
Nacional,  nos  termos  dos  incisos  VI  e  IX,  do  art.  4º,  da  Lei  nº 
4.595/64 (Súmula n º 596, do STF). A capitalização mensal dos jur-
os remuneratório é permitida, desde que pactuada expressamente em 
contrato  firmado  após  a  vigência  da  Medida  Provisória  nº.  1.963-
17/2000, atualmente reeditada sob o nº. 2.170-36/2001. Restou con-
sagrado através do julgamento proferido em sede de Recurso Repetit-
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ivo (art. 543-c do CPC), que os Bancos poderão cobrar comissão de 
permanência, no período de inadimplemento do contrato e desde que 
pactuado. "A comissão de permanência é formada por três parcelas, a 
saber:  1) juros que  remuneram o  capital  emprestado  (jurosremuner-
atórios); 2) juros que compensam a demora no pagamento (juros mor-
atórios);  e  3)  se  contratada,  a multa (limitada  a  dois  por  cento,  se 
ajustada  após  o  advento  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor)", 
RESP. 834.968-RS. Restou demonstrado nos autos que os juros mor-
atórios tem sido cobrados no percentual de 0,49% ao dia, em sub-
stituição à comissão de permanência o que denuncia irregularid-
ade. Inafastável o reconhecimento de que a taxa de comissão de 
permanência deverá ser limitada à taxa de juros remuneratórios 
prevista  no  contrato,  somada  com  a multa de  2% e juros mor-
atórios  de  1%  ao mês.  Ressalte-se  que  os juros moratórios  não 
poderão sofrer nenhum tipo de capitalização. A cobrança de "Tarifa de 
Cadastro"  não  se  mostra  abusiva  quando devidamente  contratada  e 
quando não restou comprovado nos autos que o seu valor se mostra 
excessivo, como ocorreu nesta seara. Ressalte-se que tal cobrança não 
está incluída a entre as vedações previstas no art. 2º, da Resolução n. 
3.919/2010, do Banco Central do Brasil. Em sede de julgamento de 
Recurso Repetitivo no STJ, restou consagrado que "8. Permanece legí-
tima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de 
'realização de pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de da-
dos e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações ne-
cessários ao inicio de relacionamento decorrente da abertura de conta 
de  depósito  à vista  ou de poupança ou contratação de operação de 
crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada cumu-
lativamente'  (Tabela  anexa  à  vigente  Resolução  CMN  3.919/2010, 
com a redação dada pela Resolução 4.021/2011)." Não há previsão 
contratual  de cobrança de tarifa por emissão de boleto (TEC), nem 
tampouco restou comprovado que tenha sido imposta ao contratante. 
Não há falar-se  em repetição em dobro de valores  pagos indevida-
mente pelo autor, haja vista que se encontrava a financeira amparada 
pelas cláusulas do contrato, quando da cobrança, o que desnatura a 
hipótese de cobrança de má-fé. Em liquidação de sentença deverá ser 
apurado o montante pago indevidamente pelo postulante, que lhe será 
devolvido  de  forma  simples,  depois  de  compensado  com eventual 
saldo devedor. (TJMG; APCV 1.0024.12.329386-2/001; Rel. Des. Lu-
ciano Pinto; Julg. 13/08/2015; DJEMG 25/08/2015)

AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. ARRENDAMENTO MER-
CANTIL. TARIFAS. ABUSIVIDADE. CAPITALIZAÇÃO DE JUR-
OS.  LEGALIDADE.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA. LIMIT-
AÇÃO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. SIMPLES. De acordo com o 
recente  entendimento  firmado  pelo  Colendo  Superior  Tribunal  de 
Justiça no RESP. 973.827/RS, julgado segundo o rito dos recursos re-
petitivos, é "permitida a capitalização de juros com periodicidade in-
ferior a um ano em contratos celebrados após 31.03.2000, data de pub-
licação da Medida Provisória  n.  1.963-7/2000 (em vigor  como MP 
2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada. É cabível a co-
brança da comissão de permanência, desde que limitada à soma dos 
encargos  moratórios  e  remuneratórios  do  contrato,  nos  termos  da 
Súmula nº. 472 do STJ, não podendo ser a mesma cumulada com out-
ros  encargos,  como juros remuneratórios, multa moratória,  correção 
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monetária  e juros moratórios,  dada  a  sua natureza.  Admite-se  a  co-
brança de encargos de inadimplência composto de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês,  correção monetária e multa con-
tratual,  devendo  ser  afastada  a  previsão  abusiva  de juros mor-
atórios de 0,49% (zero vírgula quarenta e nove por cento) ao dia, 
capitalizados  mensalmente.  É legal  a  cobrança de  tarifa  de  ca-
dastro em contrato firmado após da vigência da Resolução CMN 
3.518/2007,  que  se  iniciou em 30.4.2008..  Em relação à  despesa 
com seguro de proteção financeira, inclusão de gravame eletrônico 
e serviços de terceiro, sem prova de qualquer lastro com o custo 
operacional efetivo coberto, é abusiva sua cobrança, pois viola as 
normas do art. 39 e incisos IV e XII do art. 51 do Código de Defesa 
do Consumidor, transferindo responsabilidades e colocando o con-
sumidor em desvantagem, sendo incompatível com a boa fé e a 
equidade das partes. A repetição dos valores cobrados indevida-
mente dá-se de forma simples, por meio de compensação, se saldo 
devedor  houver.  V.V.  AÇÃO  REVISIONAL DE  CONTRATO. 
CLÁUSULADE  IMPONTUALIDADE.  EXCESSO  VERIFIC-
ADO. AJUSTE NECESSÁRIO. SEGURO DE PROTEÇÃO FIN-
ANCEIRA. PACTO REGULAR. Os juros moratórios previstos em 
contrato de financiamento para o período de impontualidade devem 
ficar limitados ao percentual simples de 1% ao mês, justificando-se, 
para este efeito, a ajuste da previsão. É válida a contratação expressa 
do seguro de proteção financeira. (TJMG; APCV 1.0027.12.017254-
2/001;  Rel.  Des.  Anacleto  Rodrigues;  Julg.  24/06/2015;  DJEMG 
02/07/2015) 

Por tais  razões,  aplicando o art.  557,  §  1º-A,  do CPC, DOU 
PROVIMENTO  PARCIAL  AO  RECURSO,  apenas  para  afastar  a  condenação 
imposta  ao  apelante,  no  tocante  à  vedação  da  cobrança  de  juros  capitalizados  na 
correção  do  valor  das  parcelas  do  contrato,  mantendo  a  sentença  em  seus  demais 
termos.

Publique-se. Intime-se. 

João Pessoa, 09 de setembro de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
Relator
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